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GOVERNO MUNICIPAL
SIRIRI / SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NO 088
DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

Estabelece
financelra
Assistência
conelatas.

e autonomia orcamentária e
da Secretaria iluniciPal de

Social, e dá prcvidências

r/

O PREFEITO iIUNICIPAL DE SIRIRI, ESTADO DE SERGIPE,

no uso das atribuições que lhe são conferidas, nos termos da Lei Orgânica do

Município, em observância a Lei Federal no 8080 de 19 de setembro de 1990 e Lei

Federal no 8142 de 28 de dezembro de 1990:

RESOLVE:

AÉ ío - Fica estabelecida a autonomia orçamentária,

financeira e contábil da Secretaria Municipalde Assistência Social'

AÉ ? - A autonomia de que tratra o artigo anterior, confere

poderes a referida unidade Administrativa para efetuar a execução orçamêntária,

financeira e contábil, de forma independente do órgão central de finanças da Prefeitura

Municipal.

Arf, 30 - Todo o processamento das despesas alocadas no

Orçamento Municipal p"ã " Secretarià de Assistência Social será de inteira

rãspónsaUilidade dó seqtitular, considerando a sua condiçâo de ordenar despesas'

§ ío úa úntuatidade de se abequT a 4u3l estrutura da

Secretaria de AssistêncÉ Social, a nova reatidade, caberá ao Secretário (a) propor ao

Chefe do Executivã-úunlcipat, as alteraçôes necessárias, observando-se o que dispõe

a Leide ResPonsabilidade Fiscal.

§ 29 Obietivando a operacionalização_da autgnomia concedida

a Secretaria de Assistência Social, int gr" a Sua estruturaa Comissão PermaneQte de

Licitação e pregoeiro, que tem o seu fuãcionamento de acordo com o que estabelece a

l=ei Federal n. g.o6ô7ôd, r-"i Federal n" 10.520, de 17 de iulho de 2002, para aquisição

de bens e serviçoã;;r* púera ser adotada a licitação na modalidade de Pregão'

esfera federar, o 
-Éróàó, 

àà ,r" forma presenciar, encontra-se reguramentado pelo

Decreto no 3.555, Oe-Og de agosto de 2ObO, a impossibilidade da aplica@o to!11. {as
ãiãóoliio"s do Decreto Fedãrar n' 3.555/ô0 no âmbito da Administraçâo Pública

Municipal.

§ 30 Para efeito do disposto no caput dgtt artigo, considera-se

processamento total da ãespesa a emissão de empenhos, a efetivaçâo da liquidação e

o seu posterior pagámento àos termos e nas condiçÕes estabelecidas na Lei Federal no

àJ

4.3201il.
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Art 40 - A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura
Municipal transferirá mensalmente os recursos para o funcionamento da Secretaria
Municipal de Assistência Social, observados os limites legais, compatibilizando-os
ainda os objetivos e metas da administração.

Parágraío único. A forma de movimentação das contas
correntes e assinaturas do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito com GNPJ
no 14.749.9371}00fi9, serão realizadas pela Secrctária iltunicipal de Assistância
Sociat, Sra. GILDA CARDOSO LltA OLIVEIRA, poÉadora de GPF no 512.088.226-
00 e RG no 967459 SSPTSE, bem como, a Sra. SCARLAT OLIVEIRA SANTOS'
portador (a) do GPF no 048.533.335{19 e RG no 34í05387 SSPTSE, Secretária

Municipalde Finanças.

Art. 50 - Nos prazos e na forma prevista pelo Tribunal de

Contas do Estado de Sergipe à Secretaria da Assistência Social, deveÉ remeter à

Gorte de Gontas as informa-@es e demonstrativos contábeis aquela Corte.

AÉ 60 - Este Decreto entrará em vigor nesta data'

Art 70 - Revogando-se todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipalde Siriri/Se, em 06 de setembro de 2022.
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